
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.405.170 - PR (2013/0319088-6)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DO PARANÁ 
PROCURADOR : DULCE ESTHER KAIRALLA E OUTRO(S) - PR022601 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERES.  : ALBERTO LUIZ CANDIDO WUST 
INTERES.  : BRUNO EMANUEL WUST PENTEADO 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO 
DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO DE MULTA DIÁRIA 
IMPOSTA À PRÓPRIA AUTORIDADE COATORA E AO 
ENTE FEDERATIVO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD 
CAUSAM DO AGENTE PÚBLICO.
1. Conforme jurisprudência deste Tribunal Superior, inexiste 
óbice a que as astreintes possam também recair sobre a 
autoridade coatora recalcitrante que, sem justo motivo, cause 
embaraço ou deixe de dar cumprimento à decisão judicial 
proferida no curso da ação mandamental.
2. Assim, o agente público que participou da relação processual 
mandamental detém legitimidade para figurar no polo passivo da 
pretensão que visa à execução das astreintes.
3. Agravo interno não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
Primeira TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  por unanimidade, negar 
provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Regina Helena Costa, Gurgel de Faria (Presidente), Napoleão 
Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA 
Relator
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